
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

PROJETO DE LEI No  7.432, DE 2002

Altera os arts. 2º e 17 da Lei n.º
10098/00, que dispõe sobre a
acessibilidade das pessoas portadoras
de deficiência ou com mobilidade
reduzida, para acrescentar a
acessibilidade aos portais públicos da
internet.

Autor: Comissão de Legislação
Participativa

Relator: Deputado Maurício Rands

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei referenciado, da Comissão de
Legislação Participativa, teve sua origem em sugestão oferecida pela
Associação Brasileira de Acessibilidade (ABRA) visando a
estabelecer às pessoas portadoras de necessidades especiais os
meios técnicos adequados ao acesso aos portais e sítios públicos, ou
subsidiados por recursos públicos, na Internet.

Para tanto, promove alterações na Lei n.º 10.098,
de 19 de dezembro de 2000, que “estabelece as normas gerais e os
critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida” com vistas à
supressão de barreiras e de obstáculos nas vias e espaços públicos,
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no mobiliário urbano, na construção e reforma dos edifícios, nos
transportes coletivos e nos meios de comunicação.

O projeto de lei em epígrafe foi distribuído às
Comissões de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática; de
Seguridade Social e Família, para juízo de mérito.

A primeira Comissão de mérito aprovou a
proposição com uma Emenda de Redação do Relator, com vistas a
tornar mais claro o seu objetivo.

Da mesma forma, a Comissão de Seguridade
Social e Família aprovou a proposição original  e a Emenda da
Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática.

Atualmente, o projeto de lei in comento está sob o
crivo desta Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania para o
juízo de constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade e técnica
legislativa e redacional.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Consoante o Regimento Interno da Câmara dos
Deputados, compete a esta CCJC manifestar-se quanto à
constitucionalidade, juridicidade e  técnica legislativa da proposta
original e da Emenda que lhe foi aprovada, n.º 1, de 2003.

Estão satisfeitos os mandamentos dos artigos 22, I
e 61 da Lei Maior não ocorrendo, pois, vício constitucional.

Lado outro, as proposições acima referidas não
contrariam Princípio Geral de Direito, de onde decorre a juridicidade
de seus mandamentos.



3

Quanto à técnica legislativa, nenhuma ressalva
estão a merecer, vez que se apresentam adequadas aos ditames da
Lei Complementar n.º 95/98, que disciplina o processo de elaboração
das leis.

Face ao exposto, voto pela constitucionalidade,
juridicidade, regimentalidade e boa técnica redacional e legislativa do
Projeto de Lei n.º 7.432, de 2002, e da Emenda n.º 1, de 2003.

Sala da Comissão, em     de                      de 2004.

Deputado MAURÍCIO RANDS
Relator
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